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PREFEFI'URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissio Permanente dc Licitação - CPL Rub.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 180/2025

Aos 8 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas -MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-
37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador)
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no USO de
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei
Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

EI DC) OB.TETO ro

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de preventiva e corretiva dos equipamentos liospitalares., especificados no Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 35/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)

(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 35/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: IURY 1-(ENRIQUE 13 S DOS SANTOS
CNPJ: 21.681.969/0001-45 Telefone: (98) 8863-7377 (99) 99849-8824

Endereço: RUA RUA IS DE NOVEMBRO. 40, CENTRO. São E-mail: gazoscrvicos .ahotmail.com
Domingos do Maranhão. Maranhão

Representante Legal: IURY HENRIQUE BEZERRA SANTOS DOS SANTOS
RG:

CPF: 603.379.613-60

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal R$ Total

0 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

I
E CORRETIVA COM

¡ REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOS

1
EQUIPAMENTOS MÉDICOS

SERVIÇOS 4.000,00 1 R$ 305,00
R$ R$

HOSPITALARES E 1.220.000,00 1.220.000,00

ODONTOLÓGICOS,
INSTALADOS NAS

UNIDADES DE SAÚDE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
I

SAÚDE DE COLINAS - MA, A

manutenção deverá ser
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realizada, sempre, segundo

as prescrições dos

fabricantes, com as normas

técnicas da Associação
Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT e conforme

especificado no Termo de

Referência, A empresa

deverá disponibilizar de

imediato todos os materiais,

ferramentas e

equipamentos necessários

à realização de

manutenção preventiva ou
corretiva bem como utilizar

somente materiais e peças

novas, originais de primeiro

uso e de boa qualidade nas

reposições que se fizerem
necessárias - PREVENTIVA

Ação de controle e

monitoramento, com o

objetivo de reduzir ou

impedir falhas no

desempenho dos

equipamentos, aumentando
a confiabilidade e levando o

equipamento a operar

sempre próximo das

condições em que saiu de

fábrica: Realizar ajustes;

lubrificação; revisão da

parte elétrica; calibração,

testes, substituição de

componentes de acordo com

sua vida útil e limpeza geral.

CORRETIVA: AAção utilizada

para corrigir falhas, panes, ou

quebras nas partes e/ou
peças dos equipamentos que

já se encontram com defeito.

Reparar, corrigir, remover,

substituir, desfazer e

refazer, quaisquer vícios,

defeitos, incorreções, erros e

imperfeições. Necessitando

ou não de substituição de

peças.

alorTotal R$1.220.000,00

2 DA VIGI CIA DA ATA DE'REGISTRO DE PRÍÇOS.;

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).
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3, DA GERENCIA.DA.ATA DE REGISTRO!DE PREÇOS,,. e , _;

3.1.O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos

seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

DA UTItiIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRA DE PREÇOS POR ORGAO NAO PARTIÇIPANTEy

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcênto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5 ,DA' ALTERAÇAO, DU iTUALIZÁÇA0,;D0S;PREÇ0S REGISTRADOS„ _,,, ,'i,, !, ,, ,, ,;; ,, , „ M,x

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustan
registrados, nos ternos da Lei n° 14.133, de 2021.
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lento ou repactuação so re os preços

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

REGISTRADOS6 DA IEGQC1f O D%ÇA OS PREÇOS REGISTRADOSL.. .,. ..... _..,.._..,. .......F ,. ..,.. . . ....,... ..

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n°064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ORGAO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

c n .r ₹ Y ¡ s ax^ a q q Irw,x , z ##f t ºm ₹ r•{ r í ,y r s.tr8 D0(S) LLOOCCAL(IS)EPRAZO(S) DEENTRE 1 OU EXECUÇÃO. .

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9
svw st

➢

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10.` 1)O CANCELAMENTO DO#REGISTRO;;DO FORNECEDOR E9DAS ATA DE REGISTRO DE
SPREÇOSE,`F`OS

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
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10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11 `DAS SAN OES ADiVIINISTRATIVAS << F ' ,,, , yE

11.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11:' T3AS ASSINATURAS ' ........ . : . .. ... t..,' , .,,. N` , , ,r .... H.. _....

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
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Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

X12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. ` . tF=,.,.,:z.f '.,.3 =. ;;.,`, E<.., _ ......................................... .

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 35/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

r t• t Ix r I If r t1` z1 ti( z CY -. 1 r y7ffY< e rS s13, DO FORO ....,.: .,.., ... ... , ... ...x, .... , _ . !., ,.. ,. .. .... ......... ... _ .. , _ . :, ...,., a...,,.. ?

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 8 de Maio de 2026.
IURY HENRIQUE [Assinado de forma digital por

BEZERRA SANTOS DOS \IURY HENRIQUE BEZERRA
IVAN PRUDENCIO DA Assinado deforma digital p ,rSANTOS DOS

por IVAN PRUDENCIODA SANTOS:60337961360 SANTOS:60337961360
SILVA:00330172395 /'" SILVA:0o3301723g5

Ivan Prudêncio da Silva IURY HENRIQUE BEZERRA SANTOS DOS

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento SANTOS
ÓRGÃO GERENCIADOR CPF n° 603.379.613-60

BENEFICIÁRIO
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II DOS MUNIaPio5
Bens Imóveis - ITBI no Município d -CõnTrõ ova o aranh-q_e dáÍ
outras providências. PROC: í /( 1)( 2 J

Art. 52 As aquisições e implementações previstas nesta Resolução

serão custeadas com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente,

observadas as normas legais, orçamentárias e administrativas vigentes.

Art. 62 Fica reforçada a necessidade de intensificação das ações de

fiscalização ambiental, especialmente quanto ao descarte irregular de

resíduos e carcaças de animais, em áreas urbanas e rurais do

município.

Art. 72 Fica deliberada a atualização da composição do Conselho

Municipal de Meio Ambiente - CMMA, passando a integrar o colegiado:

Ass:

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO AOV6 Dó H 0,"Estado dó

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição

Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Código Tributário Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 156, inciso II, da Constituição

Federal, que atribui aos Municípios a competência para instituir o

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI;

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da

legalidade, razoabilidade, transparência e segurança jurídica na

apuração da base de cálculo tributária;

CONSIDERANDO o disposto no art. 148 da Lei Federal nº 5.172, de 25

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de critérios

referenciais destinados ao acompanhamento, fiscalização e análise das
transmissões imobiliárias rurais ocorridas no território municipal;

- A Sra. Mônlca Alves Pires da Silva, na condição de titular,

representando a Secretaria Municipal de Turismo;

II - O Sr. José Cunha da Silva Filho, na condição de suplente,

representando a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 82 Fica determinada a expedição de portaria e o encaminhamento

dos atos formais ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para fins de

atualização e regularização da composição do Conselho.
Art. 99 As medidas previstas nesta Resolução deverão observar os

trâmites legais, administrativos e orçamentários pertinentes.
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. DECRETA:

Art. 1. Fica adotado, para fins de fiscalização, controle administrativo e

análise preliminar das transmissões de imóveis rurais sujeitas ao

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, o valor referencial

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por hectare no âmbito do Município de
Centro Novo do Maranhão.

§ 1º 0 valor previsto no caput possui natureza meramente referencial e

indicativa, não substituindo a apuração individualizada do valor de
mercado do imóvel transmitido.

§ 2º A base de cálculo do ITBI corresponderá ao valor venal do imóvel
transmitido em condições normais de mercado, nos termos da

legislação tributária vigente.
Art. 2. 0 valor declarado pelo contribuinte será considerado para fins

de lançamento do imposto, podendo ser submetido à revisão pela

Administração Tributária quando houver elementos concretos que

indiquem incompatibilidade com os valores praticados no mercado

imobiliário rural. Parágrafo único. A eventual revisão do valor declarado

deverá ocorrer mediante procedimento administrativo próprio,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma da legislação

aplicável.
Art. 39, A alíquota do ITBI aplicável às transmissões imobiliárias

permanecerá fixada em 2% (dois por cento), conforme previsto na

legislação municipal vigente.
Art. 49, Compete à Secretaria Municipal de Finanças:

- promover a fiscalização das operações de transmissão imobiliária
rural;

II - atualizar periodicamente os parâmetros referenciais previstos neste

Decreto, observadas as condições de mercado;

III - instaurar procedimentos administrativos de avaliação quando

constatados indícios de subavaliação do imóvel.

Art. 59, O contribuinte poderá impugnar administrativamente eventual

avaliação promovida pela Administração Tributária, nos termos do

Código Tributário Municipal e da legislação aplicável.
Art. 6. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Carolina/MA, 23 de abril de 2026.

"anielson Ribeiro Da Silva

,sidente do CMMA

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO

Código identiifcador 2I a99793f645c62efc61638d1dc8f3a0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
012/2026-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026,

0 PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, comunica aos interessados

que se encontra aberto o Pregão Eletrônico SRP nº 012/2026, na forma

Eletrônica, do Tipo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, no modo

ABERTO/FECHADO, objetivando o "REGISTRO DE PREÇOS PARA

"EVENTUAL E FUTURA" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CENTRO

NOVO DO MARANHÃO". A abertura das propostas dar-se-á no dia 27

maio de 2026, às 09:30hs, e início da sessão de disputa de preços às
:00 do mesmo dia, na plataforma da Portal BNC, Bolsa Nacional

de Compras. (https://bnccompras.com "Acesso Identificado"),
na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº

001/2024, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie. 0 Edital e seus anexos estão à

disposição no site oficial da Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA (https://www.centronovo.ma.gov.br/transparência), no

sistema do TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC, Bolsa
Nacional de Compras (https://bnccompras.com "Acesso Identificado").

Informações adicionais no e-mail oficial da Comissão Permanente de

Licitação - CPL (centronovoma.cpl@outlook.com). Centro Novo do
Maranhão/MA, 12 de maio de 2026. ANDRÉ LUÍS BARROSO
BEZERRA. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de maio de
2026

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito MunicipalPublicado por: ANDRÉ LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 03df2992b757dc84829e2f2e6241e51c
Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código identificador: ff62ef4dc59ab0766b486df833f93557

DECRETO Ng 003/2026 DE 06 DE MAIO DE 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
DECRETO Nº 003/2026 DE 06 DE MAIO DE 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2026 - CPL/PMC
Dispõe sobre a adoção de parâmetros referenciais para avaliação de
imóveis rurais destinados à apuração do Imposto sobre Transmissão de
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 - CPL/PMC

PROCESSO Nº 180/2025

Aos 8 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,

concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei nº 14.133/2023, do Decreto Municipal nº
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura

contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de preventiva e corretiva dos equipamentos hospitalares.,

especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 35/2025 -
rPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

cumentaçâo e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12

(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)

(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços

registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Nº 35/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas

abaixo:

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do

Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRESOS
DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

3.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos

operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

MPIIELAI RIRY eENsouR ES DOS SANTOS
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Pli,q.aauit1rt, L.gii IURO 0582/005 BEZERRA 5034705 DOS SANTOS

- 603.379.613*0 4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante

autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, que não tenha participado do

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

5POCWICAÇÔES E ETENS DA AAP
.m 0.scrI0ãa 0nld,ds M. Pnooneda P,fslec Volt. $ Mini TutA1

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos

dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no

compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
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procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de c .Sma s v _ glosa.
.i

6.1.4. Na hipótese de redução ®F e.ço r ra i
GERENCIADOR comunicará aos órg

firmado contratos decorrentes da a - registfo-d ços-para-qae`

avaliem a conveniência e a oportunidade de dfli rem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disp sto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar

adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não

tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser

excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à

adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Calinas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133/2021 e edital.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal nº
064/2023.

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2O21; 6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

`1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PRESOS6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGAO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas

atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas . 7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
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pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento. 10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no

art. 28 do Decreto Municipal nº 064/2023. 10.4. 0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a

contar do recebimento da comunicação. ! FOLHAS:

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PROC:._ J
11.1. 0 descumprimento da Ata de Rsr r
aplicação das penalidades estabelecidas no edital nexos.

l

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrante do cadastro de

reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"

emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. 0 prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de

Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de

Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.
11. DAS ASSINATURAS

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. 0 registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas

Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento

relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
tificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

12, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nº 14.13312021;

10,1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGAO

ELETRÔNICO - SRP N 35/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

Colinas (MA), 8 de Maio de 2026.

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
- -

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/206

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADOS DO PROCESSO

º PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026.0213.001/2026

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 04/2026

ODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

RG O GERENCIADOR: ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RGAO(S) PARTICIPANTES(S) ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

)B ETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA 0 FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA
TENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA.

ALOR TOTAL ADJUDICADO E
HOMOLOGADO:

$ 115.916,85 (cento e quinze mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e cinco
entavos)

YEÃMBULO

Aos 12 de maio de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 0042026, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho por
meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em
conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

BRUNA ALVES DE SOUZA 126.176.661/0001-66
otal de Itens: 1 Valor Total: R$ 17.640,00 (dezessete mil e seiscentos e quarenta reais)

Item Descrição larca Unidade uant, IaIor Unit. Valor Total

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 -

68-70 CM E 410-450G - PARA CATEGORIAS

1
PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COMA

MAGUSSY Unidade 20,00 R$ 42,00 R$ 17.640,00
BF-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM

POLIURETANO MIOLO REMOVÍVEL E LUBRI-
FICADO.

otal Geral R$ 17.640,00

F N DA CONCEICAO NETO 146.281.866/0001-19
otal de Itens: 39 Í Valor Total: R$ 98.276,85 (noventa e oito mii, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco
:ntavos)

tem Descrição 4arca Jnldade )uant. Valor Unit. Valor Total

BOLA DE FUTEVOLEI, BOLA OFICIAL DE
FUTEVÕLEI - TAMANHO ÚNICO PARA ADULTOS E BOLA GOAL

nidade 10.00 $ 35,00 R$ 1.400,00
TEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS IAKER

MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM

MICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM

MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E IOLA GOAL
nidade 20,00 R$ 60,00 R$ 13.200,00

RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E AKER

LUBRIFICADO TAMANHO 62-64 CM PESO:

30-460 GRAMAS

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL

INTÉTICO, COURO OU SIMILAR TAMANHO:
OAL MAKER Jnidade 70,00 R$ 58,00 R$ 4.060,00

8-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE:

LISA OU TEXTURIZADA

OLA DE V LEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS

FICIAIS, TAMANHO - 6668 CM PESO: 260.280

RAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU ;OAL MAKER Unidade 0,00 $ 70,00 R$ 6.300,00

MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA
EM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL
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